
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas nos artigos 182 e 

231 do Regimento Interno desta Casa requer a Vossa Excelência que seja encaminhada 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Vitória, a presente: 

 

 

INDICAÇÃO 

 

Indico à Prefeitura Municipal de Vitória que, por intermédio da Secretaria 

Municipal competente, promova a realização de estudo de viabilidade visando à abertura 

de concurso público ou , caso exista edital em vigência, a convocação de aprovados para 

o preenchimento da função de professor regente nas escolas da rede municipal de ensino 

de Vitória – ES. 

Vitória, 12 de Fevereiro de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição fundamenta-se na necessidade da realização de um estudo 

de viabilidade visando à abertura de concurso público ou, caso exista edital em vigência, 

a convocação de aprovados para o preenchimento da função de professor regente nas 

escolas da rede municipal de ensino de Vitória – ES. 

A atuação do professor regente é elemento central para a efetivação do direito 

fundamental à educação, uma vez que lhe compete a condução do processo pedagógico, 

o acompanhamento contínuo do desenvolvimento dos alunos e a execução do projeto 

pedagógico da unidade escolar. A insuficiência desses profissionais compromete a 

regularidade das atividades letivas, ocasiona descontinuidade no ensino, sobrecarga dos 

docentes em exercício e prejuízos ao processo de ensino-aprendizagem. 

Nesse contexto, mostra-se imprescindível que a Administração Pública avalie, de 

forma técnica e responsável, a disponibilidade orçamentária, a estrutura administrativa e 

o modelo de provimento mais adequado para suprir tais necessidades. 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 reconhece a educação 

como um dos direitos sociais fundamentais, assegurando a todos o acesso a uma educação 

de qualidade. Tal garantia implica a necessidade de que as instituições de ensino 

disponham de estrutura administrativa e pedagógica adequada, incluindo a existência de 

quantitativo suficiente de profissionais, de modo a assegurar o pleno funcionamento da 

organização escolar. Nesse sentido, dispõe o art. 6º da Carta Magna: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”  

Além do reconhecimento desse direito, a Constituição estabelece, de forma 

expressa, o dever dos Municípios de organizar seu sistema de ensino de modo a garantir 

sua plena efetividade. O texto constitucional reforça que o ensino fundamental deve 

constituir prioridade municipal. Conforme prevê: 
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Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios organizarão em regime de colaboração seus 

sistemas de ensino. 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e na educação infantil. 

  

Feitas tais considerações, solicito acolhimento da medida sugerida. 

Vitória, 12 de Fevereiro de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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